
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000013 / 2025
EMISSÃO: 05/02/2025
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO

Objetivo do pedido
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA, NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO. FISCAL DO CONTRATO SAMANTA
LUCIANO.
Justificativa
A contratação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica justifica-se em virtude da necessidade e importância da
prestação dos referidos serviços, os quais são indispensáveis para assessorar a Prefeitura Municipal , nas seguintes áreas:
correta constituição e cobrança dos tributos de competência municipal, exclusivamente; constituição e aplicação do orçamento
municipal dentro da Responsabilidade Fiscal e da legislação pertinente; Análise Administrativa da Politica urbana municipal;
parâmetros do Direito Constitucional e Administrativo na Estrutura Administrativa e na administração pessoal do Poder
Executivo Municipal; Aplicação das diretrizes de administração pública nas licitações e contratos do Município; Análise
constitucional da legislação que afete ou que seja de iniciativa do Poder executivo Municipal e acompanhamento e defesa
perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e Tribunal de Contas da União.
Item/Lote Unid Quantidade Produto / Descrição

001/000 MES 12,00 00019133 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ASSESSORIA E CONSULTORIA

Descrição adicional:
conforme ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e TERMO DE REFERÊNCIA

Dotação:Acesso:756 Projeto: 2096 Rubrica: 3390 35 00 00 000 Desdobramento: Relacionamento: / Banco:: - Agência: Conta:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica justifica-se em virtude da necessidade e importância da
prestação dos referidos serviços, os quais são indispensáveis para assessorar a Prefeitura Municipal , nas seguintes áreas:
correta constituição e cobrança dos tributos de competência municipal, exclusivamente; constituição e aplicação do orçamento
municipal dentro da Responsabilidade Fiscal e da  legislação pertinente; Análise Administrativa da Politica urbana municipal;
parâmetros do Direito Constitucional e Administrativo na Estrutura Administrativa e na administração pessoal do Poder
Executivo Municipal; Aplicação das diretrizes de administração pública nas licitações e contratos do Município; Análise
constitucional da legislação que afete ou que seja de iniciativa do Poder executivo Municipal e  acompanhamento e defesa
perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e Tribunal de Contas da União.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, social, técnica e econômico financeira,
previstos na Lei nº 14133/2021.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e
observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art.107 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021.

 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Prefeitura Municipal é
considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta,
possa comprometer o funcionamento regular do Poder Executivo.

 Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçã

 Requisitos Obrigacionais:

a) Atender às solicitações nos prazos estipulados;

b) Fornecer equipe técnica com qualificação adequada, incluindo, mas não se limitando a, advogados especializados nas
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área correlatas, com experiência comprovada;

c) Garantir a cobertura completa dos serviços requisitados, demonstrando sua capacidade de responder a todos os processos
dentro dos prazos exigidos e mantendo a qualidade necessária;

d) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e
contratação.

e) Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste Estudo Técnico
Preliminar;

f) Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa da quantidade se deu em função da utilização provável dos serviços, onde restou constatado que por se tratar de
serviços de caráter continuado, a contratação por 12 (doze) meses se mostra a solução mais adequada para esta
Prefeitura  Municipal.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
No entanto, a melhor solução demonstrada no quadro acima, e indicada por esse estudo, seria a modalidade de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, mormente a complexidade dos serviços e ausência de profissional capacitado no quadro
da administração pública municipal. Portanto, visando atender as necessidades precípuas da administração a melhor solução
seria a licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Diante do exposto e após análise comparativa, deve-se
indicar a solução escolhida para o atendimento da necessidade em questão, demonstrando, com base com base em razões
fáticas e a partir do levantamento de mercado, que ela é a que melhor atende ao interesse público mediante cumprimento dos
requisitos da contratação e levando-se em conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados. Esclarecemos, também,
que a presente escolha visa atender o princípio da eficiência, uma vez que a contratação de um profissional qualquer poderá
causar prejuízo ao interesse público.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A futura contratada deverá obedecer fielmente ao contrato a ser firmado, se obrigando a realizar os serviços previsto nas
condições e característica descrita neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e constante do TERMO DE REFERÊNCIA,
realizando todos os serviços mencionados de forma regular, além da emissão de pareceres técnicos sempre que solicitado ou
necessário ao esclarecimento de situações que possam surgir. Portanto, recorre-se a contratação de empresa via
inexigibilidade de licitação, mormente a complexidade dos serviços. A futura contratada deverá prestar os serviço à Prefeitura
Municipal  sempre que necessário.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Enfatiza-se que a contratação dos serviços deve-se a singularidade, especialização e notória experiência da empresa
selecionada para prestar o serviço na esfera do direito público. Uma vez que a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul,
já vinha mantendo contratos de serviços técnicos e especializados neste ramo, desta forma, a continuidade do pleito se revela
oportuna e conveniente para atender o interesse público segundo o qual somente é possível de se obter mediante a
concretização das missões institucionais do Poder Executivo, haja vista que para consecução, a instituição necessita estar
bem assessorada juridicamente mediante disponibilidade de conhecimento de notória especialização, cujo esmero e
aprimoramento são impares.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se vislumbra na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.
                          

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.

TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO  DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA, NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO.
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FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), especificamente
seu artigo art. 74, inciso III, alínea “e”  quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução como um todo, abrange a Assessoria e Consultoria Jurídica, visando o controle prévio da legalidade,
por meio de análise jurídica das contratações.

 Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações
contidas nesse Termo de Referência, não eximindo os Escritório de Advocacia da responsabilidade da execução de outras
atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre
eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Será exigido, conforme o artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do
artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação
(Lei Federal nº 14.133/2021).

 Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Habilitação Jurídica: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações e prova de seu registro na
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Carteira da OAB em nome do Sócio.

2. Qualificação Técnica: Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público, em nome do
Sócio ou da Sociedade de Advogados;

 Regularidade Fiscal e Trabalhista: Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de
regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; Prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal; Prova de regularidade para com a Ordem dos Advogados do Brasil; Prova de Regularidade de Situação (CRF)
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da consolidação das leis do trabalho,
aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou
insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14
anos.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados,
nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A prestação dos serviços ora contratados será feita pela via telefônica, e pareceres escritos, reuniões previamente agendadas
a realizarem-se em local definido pela contratada ou, ainda, através dos técnicos da contratada à sede do contratante;

As respostas às consultas formuladas serão endereçadas ao Chefe do Poder Executivo e/ou Procurador;

Caso o contratante necessitar de subsídios para a elaboração de peças processuais em ações consideradas como relevantes
pelo Procurador do Municipio, deverá encaminhar à contratada os elementos processuais necessários, indicando a peça a ser
elaborada e respectivo prazo;

Os serviços de Assessoria e Consultoria ora contratados, não incluem a representação do Município, ou de seus
representantes em juízo, seja como autor, réu ou qualquer outra forma de interessado, salvo nas exceções previstas no
presente contrato.
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
 

 FORMA DE PAGAMENTO
 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, a serem
devidamente indicados pelo contratado.
 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o dia 05 de cada mês,   contados do recebimento definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.
 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária.
 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, na fatura do mês seguinte ao
da ocorrência.
A NF - Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:
Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz
que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou
municipal, etc.;
 Prazo de validade;
Data da emissão;
 Dados do contrato e do órgão contratante;
Descrição de forma clara do objeto executado;
Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues;
Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho.
 Informações bancárias para pagamento.
 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
Os pagamentos serão condicionados à apresentação da NF - Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e
entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente.
 Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade vigente, descritas
abaixo:
 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB);
 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Santa Bárbara do Sul;
Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo;
Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
 Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
 Prova de Regularidade de Falência e Concordata.
O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração Pública decorrentes dos serviços já
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação
das parcelas em aberto.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da NF - Nota Fiscal juntamente com a
devida justificativa e comprovação, por meio do sistema de processo eletrônico do Município de Santa Bárbara do Sul/RS,
disponível no site www.santabarbaradosul.rs.gov.br . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL/RS
CNPJ nº: 88.496.468/0001-60
ENDEREÇO: Avenida Eduardo de Britto, nº 101, Bairro Cerutti.
CEP: 98.240-000
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo
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72, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, justifica-se por se tratar de escritório de advocacia na área do objeto de pretensão
contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os requisitos da habilitação mínima necessária à
contratação.

 Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de atuação em outros
entes públicos, conforme documentos acostados aos autos do processo. 

A Empresa contratada é notório em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de habilitação exigidos,
especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O preço para o presente ajuste é de R$ 5.200,00 ( cinco mil e duzentos reais), mensais, entendido este como preço justo para
a execução do presente objeto.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do GABINETE DO PREFEITO,  nas classificações
apresentadas abaixo:

2096 - manutenção das assessorias do Gabinete

00047 - outros serviços de terceiros - pessoa juridica - 3390 39

Resumo das dotações - (S) = SUPERAVIT
Acesso Vinculação Projeto Despesa Bloqueado Disponível
756 500 Recursos não Vinculados de Impostos 2096 Manutenção das Assessorias do Gabinete 3390 35 00 00 000 62.400,00 6.784,44

__________________________________
Total geral disponível          R$ 6.784,44

SANTA BÁRBARA DO SUL, Em 7 de Fevereiro de 2025
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